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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 7/15
Inclui o art. 130-A na Lei Municipal nº 3.211, de 27 de dezembro de 1995 (Código de Meio Ambiente e de Posturas). 

Art. 1º Fica incluído o art. 130-A na Lei Municipal nº 3.211, de 27 de dezembro de 1995, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 130-A. Fica proibida a colocação e a utilização de vasos de flores ou demais recipientes que possam acumular água no Cemitério Municipal.

§ 1º A proibição contida no caput deste artigo visa a combater a proliferação do mosquito aedes aegypti, transmissor da dengue.

§ 2º A fiscalização da determinação contida neste artigo ficará a cargo do zelador do Cemitério Municipal.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Três Passos, 22 de maio de 2015.
Ido V. Rhoden
Vereador da Bancada do PTB
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 7/15

Este projeto visa a contribuir no controle da proliferação do mosquito transmissor da dengue, mais especificamente junto ao Cemitério Municipal.
Como já consta um Capítulo específico no Código de Posturas sobre Cemitério, procurou-se incluir um dispositivo sobre a proibição do uso de vasos de flor e demais recipientes que possam acumular água.

Três Passos, 22 de maio de 2015.
Ido V. Rhoden
Vereador da Bancada do PTB
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